Uma vez preenchido o presente formulário, será omitido o texto entre parênteses rectos
DECLARAÇÃO DE OPOSIÇÃO
REGULAMENTO (CE) N.º 510/2006 DO CONSELHO relativo à protecção das indicações geográficas e denominações de origem dos produtos agrícolas e dos géneros alimentícios

1. 
NOME DO PRODUTO

[Conforme indicado na publicação em Diário da República (DR)]
2.
REFERÊNCIA OFICIAL
  
[Conforme indicado na publicação em Diário da República (DR)]
  
Número de referência:

  
Data de Publicação no DR
3. 
CONTACTOS
  
 Pessoa a contactar:     Sr., Sra...     Nome:
  
Agrupamento/organização/indivíduo

Serviço:

Endereço:

Telefone:  +

Endereço electrónico:

4. 
MOTIVO DA OPOSIÇÃO:
(
Inobservância das condições previstas no artigo 2.º do regulamento (CE) n.º 510/2006
(
O registo da denominação seria contrário ao disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 510/2006(denominação total ou parcialmente homónima)
(
O registo da denominação seria contrário ao disposto no n.º 4 do artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 510/2006 (marca existente)
(
O registo iria prejudicar a existência de uma denominação, marca ou produto como indicado no n.º 3, alínea c), do artigo 7.º do Regulamento (CE) n.º 510/2006
(
A denominação proposta para registo é genérica; especificar como estabelecido no n.º 3 , alínea d), do artigo 7.º do Regulamento (CE) n.º 510/2006

4. 
ELEMENTOS DA OPOSIÇÃO:

Apresentar uma declaração que exponha os motivos que justificam a oposição. Apresentar igualmente uma declaração que explique o interesse legítimo do oponente. A declaração de oposição deve ser assinada e datada. 
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